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CONTRATO Nº 014/2025 

Processo Administrativo nº 014/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ/MA E A EMPRESA FERREIRA & 

MESSIAS ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ - MA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA inscrita no CNPJ sob nº. 07.624.570/0001-

00, representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o senhor Teotônio Alves Da 

Costa Neto, portador do RG nº 996990984 – SSP-MA, e CPF nº. 870.602.053-49 doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa FERREIRA E MESSIAS ADVOCACIA E 

CONSULTORIA estabelecida na Rua João Dantas, nº 200, Sala A, Centro, Floriano – PI, inscrita 

no CNPJ nº 24.622.282/0001-27, neste ato representada por Julio Cesar da Silva Ferreira, 

brasileiro, portador do CPF n.º 004.910.311-30, doravante denominada CONTRATADA,  

celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de 

Inexigibilidade nº 004/2025, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre 

a CÂMARA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021e suas 

alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:  

TÍTULO I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato à prestação de serviços advocatícios 

para consultoria e assessoria jurídica da Câmara Municipal de Barão de Grajaú – MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se 

definidos na Inexigibilidade nº N° 004/2025. 

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e 

anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, 

os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência: 

§ 1° – Termo de Referência do Processo de Inexigibilidade N°004/2025 e seus anexos; 

§ 2° - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela 

CÂMARA. 

§ 3° - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com 

quaisquer dos documentos mencionados no “caput” desta cláusula, ou destes últimos entre si, 

prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que 

estão nomeados. 

TITULO III – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUARTA – Os serviços deverão ser executados na Câmara Municipal de Barão de 

Grajaú - MA, através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência.  
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CLÁUSULA QUINTA – Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços 

objeto desde Contrato.  

CLÁUSULA NONA - O valor total desta contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Item Especificação Técnica Und Quant 
Valores em R$ 

Unitário Total 

1 

Prestação de serviços técnicos especializados para 
revisão do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Barão de Grajaú - MA 

Serviço 01 12.000,00 12.000,00 

Valor Total (R$) 12.000,00 

Consiste na contratação de serviços técnicos especializados, de natureza intelectual, visando 
à análise, revisão e atualização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Barão de Grajaú 
– MA. O serviço inclui o exame minucioso das disposições vigentes, identificação de 
inconsistências ou desatualizações frente à Constituição Federal, à Lei Orgânica Municipal, ao 
Regimento Interno da Câmara, à Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas. Engloba, 
ainda, a proposição de ajustes, reestruturação da redação normativa, adequações técnicas e 
jurídicas, bem como a emissão de parecer técnico fundamentado, com vistas ao 
aprimoramento da atividade legislativa e da governança institucional. 

 

 

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão 

no orçamento de 2025: 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2001.0000 MANUT. E FUNC. DA CÂMARA MUNICIPAL 
33.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Fonte de Recurso 001 

 

TÍTULO X - DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados. 

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA. 

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – O pagamento será realizado da seguinte forma: 1ª Parcela 

na entrega da minuta do Projeto. 2ª Parcela na aprovação do texto pela Mesa Diretora. 

§ 1º Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no Termo de Referência 

aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços 

efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços 

concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo 

estipulado.  

§ 2º O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de 

recebimento definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da respectiva Ordem 

de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 

Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
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Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) diretamente na conta que o fornecedor 

apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 

Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 

permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

§ 3º Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados 

como inadimplemento contratual. 

§ 4º O prazo será realizado conforme Anexo I do Termo de Referência do Processo de 

Inexigibilidade nº 004/2025 em conformidade com a Proposta apresentada pela empresa. Sem 

prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão 
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo 

serviço prestado.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS – A qualquer tempo a 

Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e 

normas atinentes ao trabalho.  

§ 1º Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.  

§ 2º A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 

executados em desacordo com o CONTRATO.  

§ 3º Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados 

estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área 

abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.  

§ 4º A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) 

credenciado(os) ou por Comissão Fiscal. 

§ 5º À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo da execução dos serviços, até a sua 

conclusão. 

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a 

Planilha Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre 

a data do adimplemento e do efetivo pagamento. 

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 

contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará até 13 de janeiro de 2026 a partir 

da data de sua assinatura. 

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços 

sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, 
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sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida 

de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual. 

§ 1° - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a Câmara Municipal, a 

seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e 

aplicar as penalidades previstas em lei. 

§ 2° - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de sanções 

Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 156 da Lei 14.133/2021 e suas alterações.   

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou 

parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito 

não é possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos 

termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

§ 1° - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas 

obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com 

aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado 

conhecimento do evento. 

§ 2° - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos 

serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior 

brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e 

certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou 

eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas 

para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no 

todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais. 

TÍTULO XVI - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Quando a não conclusão do contrato referida no item 

anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

§ 1° - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 2° - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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I - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

§ 1° - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

§ 2° - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

§ 3° - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 

contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros 

sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de 

divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da Câmara 

Municipal, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser publicada. 

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os 

casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 14.133/2021 e suas alterações, demais legislação, 

jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie.  

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SETIMA – As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato 

somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo. 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no 

pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará 

jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual 

poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 

0,0001644, “pro rata die”.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 

respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas 

na Cláusula Nona. 

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos 

de serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência 
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da eventual variação das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de 

Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras que porventura se façam 

necessários. 

TÍTULO XXI - DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Barão de 

Grajaú - MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, e para um só efeito.  

 
Barão de Grajaú/MA, 07 de abril de 2025 

 
 

 

Teotônio Alves da Costa Neto 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 
 
 

Julio Cesar da Silva Ferreira 
FERREIRA & MESSIAS ADVOCACIA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
1ª)  .............................................................................. 2ª)  .............................................................................. 
CPF                                                                                         CPF 
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